
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2024

Termo Aditivo de valor, ao Contrato n° 002/2024, parte integrante da
Dispensa de Licitação nº. 001/2024, celebrado entre a CÂMARA DO
MUNICÍPIO DE CERRO AZUL e a empresa PROVERADIO
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL,
pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
40.287.104/0001-43, com sede a Praça Monsenhor Celso, 29, CEP:
83.570-000 – Centro, Cerro Azul/PR, neste ato devidamente
representado pela Presidente da Câmara ROGÉRIO DA SILVA
GODOI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG/PR
nº 4.975.525-2 e inscrito no CPF/PR 975.361.489-68, residente e
domiciliado nesta cidade.
 
CONTRATADA: PROVERADIO TELECOMUNICAÇÕES
LTDA empresa privada, com sede (matriz) a rua Prefeito Athanagildo
de Souza Laio, inscrito no CNPJ sob nº 07.811.442/0001-67, neste ato
representada por seu representante legal Sr. JAIMIR ROSSI ,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Cerro
Azul/PR, à Trav. Tereza Lopes Platner, s/nº, Vila Platner, CEP:
83.570-000, RG nº 7.201.135-0, CPF nº 023.304.189-30, pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e
contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1.1. Constitui objeto deste termo aditivo a prorrogação da vigência
do prazo ao Contrato n° 002/2024 que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica especializada na contratação de empresa especializada
para fornecimento de link dedicado de internet (Fornecimento do
Serviço IP DIRETO - Internet Protocol) disponibilizando
conectividade à rede mundial Internet, em atendimento as
necessidades da Câmara Municipal de Cerro Azul/PR.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO TERMO
ADITIVO
2.1. O prazo de vigência fica prorrogado pelo período de 12 (doze)
meses, iniciando em 25 de maio de 2025 e encerrando em 24 de maio
de 2026.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
3.1. O valor correspondente a prestação de serviços será de R$ 385,00
(trezentos e oitenta e cinco reais) mensais, sendo o valor global de R$
4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais).
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual de que trata este instrumento está
fundamentado no artigo 107, da Lei 14.133/21, somente produzirá
efeitos depois de publicado seu extrato em Diário Oficial, conforme
dispõe o parágrafo único, inciso I, do artigo 176, da supracitada Lei.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. As demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original
do contrato ora aditado permanecem inalteradas, sendo ratificadas
neste ato pelas partes contratantes.
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo, depois de o terem lido e achado conforme, em duas
vias de igual teor e forma, por seus representantes legais, rubricadas
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
 
Cerro Azul/PR, 23 de maio de 2025.
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL
Contratante



 
PROVERADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Contratada
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